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POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: 
SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA. 

Contrato N° 028/12024 

Pregão Eletrônico N° 10012023 

Processo Administrativo N°249/2023 

OBJETO: Fornecimento de Suplementos, 

Espessantes e Módulo de Fibras, para atender as 

demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva 

(HMDCS), e aos pacientes atendidos pela Equipe 

Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMAD) deste 

Município. Lotes 02,03 e 04 (dois, três e quatro). 
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POJUÇA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO GABSEC N°011/2025 - SESAU 

Pojuca-Ba, 10 de Janeiro de 2025. 

A 
EMPRESA SERVNUTRI COM. DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 
CNPJ N° 18.656.923/0001-61 
Neste 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou no no 

Aditivo de Prazo, por mais 12 meses do Contrato de N° 028/2024, cujo 

objeto é o Fornecimento de Suplementos, Espessantes e Módulo de 

Fibras, para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito 

Silva (HMDCS), e aos pacientes atendidos pela Equipe Multidisciplinar / 
de Atenção Domiciliar (EMAD) deste município, Lotes 02,03 e 04 (dois, 

três e quatro). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

ts  é, Í 
Célia de '1  ajo Paiva 
Setor de ontratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645.1013 

E-mail: dmscontratosgmaII.com  
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Salvador, 16 de janeiro de 2025. 

ServNutri 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

SETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

REF: OFICIO GABSEC N° 011/2025: 

CARTA DE INTERECE 

Expressamos o interesse da Servnutri Comercio de Produtos Nutricionais LTDA. 
No Aditivo de Prazo, por mais 12 meses do contrato N° 028/2024 para o 
fornecimento de Suplementos ( Novasource Proline 200mI) Espessantes 
(Resource Thickenup Clear 1,29) e Modulo de Fibras (Resource Fiber Mais 
59), produtos Nestlé, para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. 
Carlito Silva (HMDCS) e aos pacientes atendidos pela Equipe Multidisciplinar de 
Atenção Domiciliar (EMAD) deste município, Lotes 02,03 e 04 (dois, três e 
quatro). 

Atenciosamente. 

Assinado de forma digital por MARIA 
MARIA ROSINEY VIANA ROSINEYVIANA 

DUARTE:07850840534 DUARTE:07850840534 
Dados: 2025.01.16 09:08:30 -0300 

Servnutri Comércio de Produtos Nutricionais Ltda. 

CNPJ 18.656.923/0001-61. 

no 
L 

\. I,vpncla (l'sange n° 15S9 
(tIp4u 1 3 Cond. Impresarial X ilia 
indrdI,, (ssingc Salvador, Bahia 

(IP 4I50'i-220 

— (71) 3247-0814 

(71) 99977-9071 

a servnutrl 

www.servnutri.com.br  

      



POiUCA 
,uIi4* a?IIflt 

Erismende Ferre ra .. . os 
Secretário Municipal de Saúde 

DOS ~OS 

,..! potPWUCA 

DECREIOW 3Bt 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°032/2025 - SESAU 

Pojuca-Ba, 16 de Janeiro de 2025. 

Para: 9APRE 
Exmo° Sr. Luiz Carlos Costa Trinchão 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar Aditivo de Prazo por 

mais 12 meses do Contrato N°028/2024, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS LTDA. CNPJ N° 18.656.923/0001-61, cujo objeto é o 

Forneblmento de Suplementos, Espessantes e Módulo de Fibras, 

para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva 

(HMDCS), e aos pacientes atendidos pela Equipe Multidisciplinar de 

Atenção Domiciliar (EMAD) deste município, Lotes 02,03 e 04 (dois, três 

e quatro). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  

1: 
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ESTADO DA BAHIA 
PRFFEltURAMUNIGIPA!OPQ',JVCA . 

ÇdHTRÁTÕ Wo.28120z4 
 

o'  MUNIC(PIÕ ÔE êwUC'A ão' dei1ireitd púb1rcoiotfrjQ, 
insCr'to n6 :â ri0  13 806 237I0001-06 com sede. provi.sóri 
à Rua Ciciado do Salvador, no 2-28, Püjuca II flojuei"' 
ato répresertado pot Qu Pref&to, o ! 'RL CAOS 
RASTOS:Lww; brMOU rIMO0,, r&entae dorniciliádo 
Rua JJ Sflbre, ,fl0 E lji, enfráqô PÃunipipjo: d&Pojvf' 
portaÓr dà hG r 2a7ç9 ,SSAecPfl°214.2.e 
doravante depbmjnàdø 'QOjTRATÀNt, ó. d7à ,otitrõ: Iá'do 1.a : 
empresa SERvN1JTRl ..COMERCEQ DE PRQDU'fl 
NUTRICtONA1 LTD& oésaiurTdica de diMtõ trivado2 insdtà 
n oN fti 0k '1sB:92,000.1;tf  estabølêøk4á.'à £v :. 
Fazenda GassgÔn°  1559kGa pb toõnq Ernpr..Cssad4  
no Murucipio de salvador através dG s8q Sócio Admipi$trado à 
Sra MARIA ROtW ,IAJ'JA' DUAR1 Qrtador de ' 4ila'dõ 

- 

identidade g  ooJ2s.o2s-5s SSP/BA e OPF'n O78.08&4ø&b4H 
denorninapdo,-se a.partir'deagora sim.pløsmen{j CØNTATAA, 4 
fgmrh 19  presçnte cõntj?jó Ide 1omementoi. —-1,0  
honioIogçada 1iataçqq;modaI(dad'a'd 'egáo Èlev'ntççr 
10012023, pelo Prefeitb Jluricipa1 em 0fl021W2024, tqjeltMdq'si 
ds contratantes à téi Êedé(al-  )IP :8.66t/93 :(C : 
rnodificçõe), e às Seguintes t aUqla contratui . a 
døsctitas.

. 

'1 

Parágrafo único: O processo liçittório1 r1bmia, instruções, Eitlseu ane*s,: a 
também, a proposta da CONTRAtADA corstante na, licitàço mødatídade  PR" 
ELETRÔNICO' N° 100/2023, passam a fazer parte integrante deste ihstnimMo 

&svue ii:w. .j kft 

Constitui o objeto do presente cortatõ o tóneciment, d. Suplimontós,. spessrit 
Mó4ulo.de Fibras para aterder as dernêndas do Hèspftal'MuMcjpal Dr. Cadito Silva (M 
e ata  pacientes atendidos pera Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMÃO) 
municipio, LOTE 02,03 e 04 (dois, ti4s e quatro), cuja decnçõ detalhada bem 'co 
obrigações assumidas 'mesma , contarn pela sk processo libitàtórTõ .na'tnddaflPadq.Pr 
Eletrônico n.° 100/2023, parte integrante detG instrumento. 

independsnte dtrà'nschçés. ' 

tT 

o qresente Qhf$:s4Ppriha 
necs&dadeSdtãdfl%iôíètráç.ã, 

1- da CONTRAT,APA 
4 a) Manter durante 'á óxeeUçâG e.' cx - 

Rua Cidade do S$vadbr,  n°2 288 Pbjuta Ii fojuéalsétua - CEM  
Tal: (OX)CI%) 645-i147 

sendo dele decdtrÓ'ntes qaeujriteabnaØès 

do ntrato todas as cóndiçôés d- 'ltitao e 

aio 
 

QtJt.RTEØBSO 

O oresente contrato tem como fundamento leoal oorotesso delic 

Adm(nistrativo U  2491202a. pelo qqal foi es 
COP4TRATÀDA, tendo sida observddas t. dis.$L6 
8.666/93 e€uas alterações posteriores. 

Eltrnico, tombàdo rIa Prefei'tura Municipal de''Pójuc 
tdfr1lkjde Pr6WQ( 

sob o n' 1OQ/02,  eriwndp do PrÓcsso:. 
ilhirin 2. nrnhnf2 '2nrfPntadn h4)n 

Irr' r "c. jr'r' 

é'contidan':Lei. n6  1O32QiO2 n? 

PO.WCA 
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ESTADO DA BAHIA 

POJIÇCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA ...:)i. ''.1. 
rfl,(fl.flflIflrit CONTRATO N i~iZ024

.
E 

exigidas na contratâção; 
b) Nâotttansferir a outrem, õo'todo ou em patte,o objéto do coptrflo aser firmados 
o) EntrØgar o objeto do contrato, no. Hospital Mú9L6iaWr cadito S .4uada na Alarfló 
José Corqosinhb de Carvalho, 5/W. déritàlc.. t» Â1moatIfado"d ..........  ceSal 
Abastecimento Farmaoêutico) situado na Trhvessa,Atonio atista 5fro Nova Pojuca Poju 
- Ba, Iconfornie espeçificado e denfro doprazd de énffea. ipqfi&.fla autp - 

Fornecimento . 

d) Entregar materiais nÕyçs; de primeiro uso,, em cnformidade contas: especuflcaç 
estabe\ecidas no inétrument6 convocatórió, em cunlidade e qualida8e,. rios prazos é fo, 
estabelecidos; 
e) ateçider à sÕ1iãitaão de fóriãQ ril 1d11 D imádmA de 05 dias útÈ 

devendo áinda ïnformar álência do pedtõ  .nbprdo 2 dUBS) tuas a. c$ntar do 3. 
recebimento;

. . .. . . -. 

f) SübMituir no prazo maxim de 02 (doi) dias osinatenais!prødutqs. 
f 1) que no êstiverêm em conformidade com as especfficaçõès 
f.2)ern que ferem detectaddsdéfØitdsdéabricaçbu'dernáqualrdade . .... 

g) Entregar prõdutos' que atendam as normas sttbélctdas pS3à Ag.pcia NaçonaI i& 
Vigilância Sanitáiia, intiüsive quantcz àsàmbalQ9enserótütos tedel3do'a legislação em,.vidtt. 
e deQerão ler prazq 4e -,Validade,' mffiirpó d 6Ó% .sesSenta. por cento) da. Qa1Idae .4t. 
impresa Áa.S embalagens no rnõrviehto d' entrega; .

. 

h) O tnétodo de embalagem deverã ser- adeqUado Dr.efetIva dé toO os mate!i 
contra choques e ir'itempenes durante o transport; beti% toIro a dtffiàzerarner1tb e trflp 
deverão atender as espedficSõe teflica  (temjerstura, c?lor tftnidade, luz) dpteqnihac 
pela 

 

t) SA6 de responsabilidads da contratadai i ~à,Ãoj.iprodu 
entregues, abrangendo. nc!üsivea,çestepciadaS emBaIagdg,. data de:idàd4øjp.çÈatu 
exigidas, presnçà de sujidâde, ~flSl. estranho e )n5etos .  
j) Ants de apresenta sua ptõpo$ta, o. ic!tãn ev4 analisar o Trmõ de Referência deffi 
a não incorrey ern, omissões .qt j ai.podërào '.ser :eadp!  em fpriço ewent' 
ptensõ rees de acr4scirnos de prês .a.eras :da aia de efllrea .QU e qualidade do 
materiais ofertados; . . . .. 

k) R4ssarcir os danàs causados, direta bv. ifldir4ta7nn ao. MMcfp de Pojuqa. 04 .21 
terceiros, decorrentes . . :. .

.: 

k.fl culpa ou dolo durante a enfrea 
 

k.2). defeito ou má qultdae d.s nÇàtQai&. wetTfiãa. dur.ant :.sqá iutiJiz&:1j. 
indéendàritemente da ácorrêndiado recebjnteçito detMitik(u. . 

1) acoitar, nas mesnias condições .cintatua[$, aóréscimos cu supressõ$s 'M i4ÚJsiço " - - 

matdiais objeto, da. .prõsente licitaQâo, d até 25% (yinte e .ciri) pÔr C$fltor do ialor 11,1 
atualizado do Contrato; 

m
in nome e tejefope para conwnicaço e iiotificação para atendimênto ds dernanqap,,, 

oem como esclarimentÕ de dúvidas de quasgiier natutezãs quanto aztlaterrbis/prÓdutoSa 
screp fornecidos;  
i) receber o preço estipulado confomié constante dátlàtisula QUaa;- . . . . . .4 
o) as'sumir, por sua conta exclusiva, todos os ehcàrb rsoIt tes4flXQça9 o:confrato,q 
incIuive imØôstos, tâxas, emolumentos e suas'rnajoóSircidentõs ou que Vierem inçjdir.1  
sobr o referido objeto, bem rflo encargos Íe,Sicas e trabalhístás-, eVld.énciárioHe, 
securitários do seu essQaI.

..

.

1
, 
 

u-oo..uriit'u&imiit;
. 

Óôm1
.. . 

a) Promover, por iritetmedio do servidor ou sâo de sigp pha ada, o attm$piõnto ta 
fiscalização da execução do objeto do coritratq1  øb qs aspectos quantitativos é qualitatrvo tA 
existncia de fiscalização da CçJTfATAç.f E di modo algum. .atea ,ø' exirn IP! 
respbnsabilidade da CONTRATADA p&qualquer iTdib qu dpfeito' e t nds beb; 

44, b) Atstt a$ faturas, comprovandd a efltegpQ majeriais *clta 

O. 
t 
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JÊÂ 

STADQ PAAHlA. 

.pôtUrA PRFElTURÀf'MUNECtPA1ØEpOJUtA 
-ÔQNtRkTÕ hfr G28/2O4 

e) pagâr as cpspesas iiereqtes o Corifrato iô vator condiçóês e sítuaØes  qsíuld 
cláusul& qubrta;

1 

d) Efetuar o pagàmento à -CONTRATADA, de aÓgi4. co'm a forma e os prazos.éstbeléôidds 
no Edftal; . 

e) Preçar à Contratad. em tempo hábil, as infornes entaaLment necàssãria à entre 

1) A Cdntraante nâo respónderá por quaisquerÕqrornisÔsassumidospdla'Conttatada 
terceirys ainda que vinculados a excuço dos contratos cjooqrrentes da proserjt liçtta - 
bem c'Smo por qualquer dano causado a terceiros effl decorrência de ato ra coritrátad, 
seus empregados, prepostõs od subordinados. 

§ i. É obrigação comum o cufnptimento os 

§ 22. Fica assegurado ãO CÕNTRATAP41'É Q-direitode devSvér tnqtialqi4erônpS. o 
que não corresoonda s c.araotØrítftas dés&itas na:  propota :-ápràsêiltadà: 

Corrente 1° 81945-2. : 

1. falta do~ p40.méritãá mova:qué eteteiêc esta 14ttsula i llcarâemmulta pa prc 
dë 2% (dois pór cento) sobre o valor do mesmçr, £lémda4ncídêncla dó 1% (hutn ár esni 
mês de atrasd-a fitkiIc de jürós.  

O pre ente contrato tem o seu .preço global esthtado n valQr de R$ 44480,50 (quaren . O 
quatro mil uarocents e oitenta- reàis e, cin4uenta teíibyO) -seç págo :• 

CONTRATANTE, riier)salmente, em at 3Q' intdi4e acorda tdm o eftfvõ-recebÍme 
dos produtos'e.gr sercreditadb êTt.9r1tttI1 rente do Ranrn: r - 

CON 

u nisr 

§ 2. O valor pSfuadÕ poderá ser:.  revisto- O 
acompanhada de cornpovação:de superyeniêcat 
consquências Incalculáveis, bàrfl cdrno dedeino: 
do CONTATOI  àorn-vigtas .nanüteWçâo4oØqufl 
na fa   o art.  5 da Lei Federal 8.6661$$Le  obn  

tShtt s6fl p.c4á ..CqNTRJT 
- 

D fatd-ifnpreIlstveI ou prpvisiveI p0r6n11d9 
çâ anaZ;tiÇã'ãSSeCibi*tto nos tujos 

mnco 4- CONTRI 
3 1etØIflstrumènto - 

dJ. tcb «;y4fi i:g :W 

As despesas decorrentes deste - instrumento. 4 Convato cdrrero pi 
Orçamentária dç Muinicíp ; 16.deri Pojuca, à 'càiflida egujnte prqgtmaçâQ : 

- 

3rgoIUnidade: --0S.1O.10 
Projeo/Atividace: 4022 1 2044 / 2050 
Elemento de Despesã: 33,00iü.00j ?0.90.3210Q' - 

Font4 de Recurso: 150Oj0O  

Parágrafo único - A-doia o  ocorrerá no Uere íctp '0è,2t4 e cckmspotnfente.flos exercE i0s 
subsequentes.  

S 

- advertência; 
-' ll-rriulta; 

III 
- 
 suspensão temporária de part'dpa5o em licltço e • dimerito 4tco*atat c 

L
do 

PJ àr 
t* 1  rçp 

1 

6.1 - Pela inexacuçào tôtàl «j patjai do 
defesa apIicr aoconttatado Sseu1ntes san9tçs 7 

- 1 jA 

4 
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No curso da execução do tornecimento, caberá ao ÕON - T, e direito  de scalizar a 'fi 

-

R:ia cl.'a 0 ; '90Ç t&:'° MAAROSiNEf*h\n-00 

StD .

fluAltrf_tfl5$ 
TQ534 

alo IfiM 
'1 

1- 

ESTAbODABA}41A .. 

PÕJ1A PREFEITURATVIW4ICIPÀL DE POJPJCA 
cONTRATO Nb Q28!2024 . 

Adrrinitração, por prazo não iNfiódiSÉ a 2,(dois) anos; 
IV - deciaraç& de inidoneidade para licitar ou çon3tát com a Adminlsti'ação Pública en4uan 
perdurarem os motivos determinantes da punÕ ou até que se» promovida a reaiHtaç 
erante' a própria autoridade que aplicou a penalidade, que er tonpe'drda sempre que 9 
cntratado ressarcir a Admínist,raçâo petos prejuízps resultantes e após decorHdo o prazo dã 

sanção aplicada com base no inciso anterioc. 1. - -
- -.

- 

6.2 - Ficará impedido dQ licitar e contratar cõntá Admirístração, pêlo . - 'e S até 5 binco 
anos, enquanto perdurarem às motivos detemiinante.s da 4iurflçã ou at que ......e promovida a 
reabilitçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, n licftante qqe 

- ensejar o, retardamento da execução do çertarhq, . 

não mantiver a proposta, falhar oiífraudar raexócÜção do contrato,, 
III - coniportar.se'de modo inidâfleo, 
IV - fiz&r declãraçâo falsa; ou ' . . 

V - corríeter fraude scal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no nrt. 87 4a tei FedeSI n.° 8.666/93 ç 
adjudicátário flcarâ sujeito às seguintes perxáfldades: 

6.3.1. no caso de' recusa injqsificada do adjudicatário em ehtregar os matetiais, deito d 
prazo epulado, caracterizaré inexecução total 'dd'bbjeto, sujeitando ao pagamqnto dé tini 
compensatória, limitada a 25°J (vinte e.cihco poç cento) do valor-totaL,.do pedido; 

6.3.2. rultade mora de.O,O5% (cincQ centésímos pdr cento) ao dia de-afraso até q 5° (tnnt. 
dia apó a deta fixada para entràga dos materjais e O,Q7% (sete centésimo por cento) ao dia d 
atraso, partir do 6° (sexto) dia, calculada zobrçosalor total do peWdo; 

6.4. Não será apliçada multa se, comprovadanlente, o atra&Õ na entrega do fornecimeflt 
advier do caso fortuito ou motivo de forca  maior:

. 

6.5. Para fins dõ aplicação das snções previstas' nestê capítulo, será qaranitido ao licitante 
dreito.ao contraditório e flmpla defesa. '

. 

6.6. As'penaIidades-'aplldas serão obri9atqniaqlentê re9istraøas no cacMtrc a- prefsittita, 
no caso de supensãQ de iicitar o licitante dverà sér descredenciado Por igual período, se 
prejuízo das multas previstas neste ecfit& e no contrabe dàs deniaiscõminaçes legais. 

- a ina,dimplência de urna dàs partes ao pacluado neSta termo, de tal Mrrn'que nosu$lsth 
cbndiçdes para a continuidde  

a peryeniêhcia çf e even si tos íuë impøçanl  ou tornem incohventente o prosseuivterito dp 

Reccidos os, direitos Ad dá ministração, previ stoa nos ants. onhe 71 a 80 da Lei Federal n 
&.666193, este Contrato poderá ser rese nddo a!nda: 

Parágrafo único. As partes poero. tambérii, alterar esse instrumento de Contrato, traié 
de Termo Aditivo a ele, onde e obêrprn as -régras previstas na IegIslaçõ ntmtútl 
específicadobre o assunto, asirn como prorrogá-lo quando do seu.Qeflcimento. 



J 

lf 

§ 20. À excuçodb preserne contrato será acàmpanhada e tiscalizada pelas(as) Tlaya -: 
Raiané de Moul Costa e Sr(a)  Luciana Mota dè õllveira deignados(as) e -devidameq  ia,  

' 

autoriado(as) pela Secretaria Municipal de Saúde atrvsdo Decreto n° 181, d 04 de JUlJO .; 

§ 3°. Á fiscalização exercida pelo CONTRATANTg no irnpíica em correspnsabilidade sua li 
do rdsporsvel pelo acompanhamento do cortrato, não- exc1utno nerà reduzindo a 
responsa bilidade da ÇONTRATADA, inclusive . por danos que Ipossam - ser causados á 
CONTRATANTE ou a terciros, por quàlquer irreguJa?kadp decorrente de Culpa ou dolõ a 
CONTRATADA r cução do ontra exe to. 

 

§ 3°. O t servidor referido anotará, em .regSro, todas a ocorrências telacionadas çori 4 : 
execiçãc do contrato, determinando o que foryiebessáriø «regqlartzQo-dasfalt stU defeios 
observados - - - - - 

POUCA 

.pre&ente çonl
-'tórizad oola sSêtaria'Mtffiidpal 

entregties, sem 

§ 10. A gestão do 

preju?zo da fkcaIizaço êxsr da: pelaCONTRATÃDA.. 

rato será acompanhada pelEi(a) Titular o(a) Srfl/tilirni 
Rodrigiies de Oliveirà designado(a) e de\ridamente 
Súdøtrs&v&4 dn flnrreth n° 1R7 H fl4 dn Iiilhn da 

de202& 

observncià dà diSDosicôes contratuais. cromõvêndô a 

- - 

ESTADODA.. 
In 1r.t.a. p,-. Pse ri ti.& rn.crci i un/i IvIue4l.,lrnL. uc LflJQUI.I1 

CONTRAtO

MÈ  

02812024 

itetick oualitèba dos orod 

'1 

A coicessão  de reaustarn6ntQ fica condicior*da a transcurso do prazo de 12 meses da d» 
de apresntao da prõposta, mediante a aplfca indic Nátioflal -de Preços -aê Coflsqmiq 
Ampla (IPCA) do lrtstitdto Brasileiro de Qeogrfia e- Etatlstla (IBO4 ou JNPC - [ndii 
Nacional de Preços ao Consi rnjdordo náUtuto Brasileiro 
lndic Geral de Preços - IGPM da Fuhdao t3e1ú9õ Varna o que Tçr meTW â époça, 0U4 na 
falta de qualquer deles, dê acordo corji, o rndt, .qúe -legaímónte vier a lheS subsr

-' 1 

nrocédida independentemente da sol iàitçáo do interessado.
- 

—. 1 

A recompcsiçáo dos preços dos itns objeta do cdntratd reger-se-ão do fornia a flnt ro 
equiÇbri econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mêsmo perce ai;:- 
eritrq o preço dos itens adquiridos por eIS no distribudot q o ofertado aQ.CONTRATANT em: 
sua proposta na época da licítaçâo. .

1 -

- 

§ 1°. O réstabeleçimento dó equilíbrio ecoimicà-financeiro será solicitado-expressamente 
CONTRATADA quando da entrega da fatuta ce femernepb .e das notas-fiscais le au 
dos pradCitos junto ao fornecedora que-- terá - analisado pelo setor nnanceiro 
CONTRATANTE. 

 

§ 2. Não serão- consideradoà pedidos de reecjuilibrlo de preços relati'amePte 
anteriornlehte Entregues mesmo que ássas ainda nãx tenham sido quitada 

§ 

 

>-.Rv 
rel «xX1t)k-1l4r  

!yr 9iet 

30  Op( &Hcdbracjo tág poderá,. en tiípólese ètgu. - UPbUor ac praticad'Õ 

§ 1°. A revisão de- preços deoenderâ de recueriSnto4o interessado quando yir çeço • 

preço que se tornou insufcien(e, nsrudo com ome  il  r! 
econômico-financeiro do Contrato, devendo ser ihstaurada pera próprta adrninitraçio qua 
colinar récompor o preço que' se tornou excessWp. 

- 

MfRIARCSII - 
VIAPIA - 

D.ARtE:O8Ó 
B4c1534 - 



PIOJUCA 

ii 

ESTADO DA BAHIA 
F.FEIT1JRAMILJNICIPAL DE POJUC 

CONTRÀTO N 02812024 

CONTATAD..p  púbko, em' 
descontos bnls'ptaflcàdõSpç à '9' 

O contç decorrente d 'iiresen  1lcitéç ã a1dôitmti IÍpt&endor1Õzá 
prazo de vigência contado tia data da asstnatú&db  irØUMnta optrSimI rá Øe 4 
mese$, oq a& *fnhflo dã fpméimenko-tSk,Sitens cMos pêVhTÇt* o 
primeiro, poder4b, 'ainda, r pftoado *uTsdl&ad€ ns1ermos a 14 nS Si66SL9 
intere4se público, oz at conclüsão CO  n9vÔ ptacedhneh&[õ&àtSq 

Caso o CONTRATADO por:rnotNã db ; 
cumprir, total óy'arcialmerite   00m9 S otrfga 
fiscah*ação, ainda que verbalmente, ratificando 

qconxênciq de invo de força maior, o t 
os seis ò g, podqndo aIq u uer das partes p 
obrigado ao pagamento da importAncia coçresp 
fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO n1Á 
força fraior. 

A CObITItATÁDA, pôr sie por seus 
confuhnidde com a LegLsJaç43

1. 
  viepte o&r?rôt* 

detennináçes de órgãos regutdq Zf'stS1o*& sb'brõ* 
13.70912018; além d,as  demati  ngIi1a?Õ, bçTft4.dVlYrQt 
houve  qualqu tipo datmtarnentó dÔ dàg6 70 

 
db' ctê'nté 

destat No mariusóio do dados ç'CONyATAMevOrá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a  que tivé 
da CONTRATANTE e em confortnidade 
maispo4r Smprlr estds obrigaçãeE 
form

ÀC  
al es1te fatp hnêdiatamenté 

sem qualquer ônus, multa'ou ençargo. 

§ 2°.Mantere ntilizar medidas.de tegurariçá adi 
suflciente árà protegér a confldenca1ídade 'e 
mantidoS.ou consultados/transmitidos eltmnic 
contra acesso no autorizado, 0estrui5Ø, tz 
inde'Iida. 

§ 3! Acessar o dados Sfr64eaeu escpp é jédida P!1A r*]a PtniTssã 
acesso (autoçizaçAo) e qua os dados. Çes;ois *i4dem 's cflMcsj rnsairicad4 
removidos srrtautórizaç 

tii:lbkXfl) 1645i 
'I" RhaCidaõ iõ savsdr. ri' 2-288, PcÇUaJj, pojljta'B 

§ 40.Garantir, or sf própria ou erppr4gdds 
reprdsentantes ou tõrcei?os contatadd& . a Qnfiddiàlidade 
aSeburando que todos Os seus cblàborádor.pràØ

l'k
tøs,s 

terceiros corMratados que Iida•m om os rdàdbs 

4io 
re.tores, re 

ai bb t 

4&1O-oOO 

R4b5. 



•j
,i:.'.  

0:1 DABAHIA 

P#J CA FRaFEITUM MÚNÇCIPAL DE POJUGA 
CONTRAtO N0  Ó2BI2O4 

da CONTRATANTE Ssiáaram Açordo de •confidaiicialidadé cd 
.qflte con 

orientara a sua equipe soure as alspo$lçQes iegaisapucav 

S 50•  Os dâdos Dessdais não ooderão sàr revølados..a tercQiros 
ind ire por qtito ca cSffiAtN1t qitou 

distribyiço de 
cotltorjhani ou ttê'dutra fori'ha 

RAtNT pflq4 esi -to 

li - AONTRATADA déverá ijofificar a COt9TRAtANTEem até 24 (vThte' é. qiiatrn)' hbrw 
respeóde: . ., . . 

urna ddadé,pdo',fl4nfàfl ptevfãdj&1i 

como à mânter,  quaisquer Dado Pessoais esttitart 
outrcs fins, com, ceçãoli da .-prestaáo 

- 
dê seyi. 

- .....................

ip *4ado 

&1u05.uu IIItU.J 

aa 1rPcer4adÕs,P& - Caq a ÇØNTRAJAÓAsefa. 

a) Qualquer nãó cumpriffiento(ãindaquç suspeito  )-das 'disposiçãés legais relavs à Ørpteâ. ¶: 
de Dados Pessoais pela CONTRÁTADA. seus funcionârios, oU te?ceircis autonz.adoz, 
14 Qõalquer outra violção de seguaano t d bilidá  á 
da CONTRATADA. . . 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmnte responsávpl pelo'pagaitento de jGtcLas  dants d ji 
ordem mQrãl e material, bem mo Pelo reSsarciniefltc o pagamento d 4u1t$errpulta qti 
penalidade imposta à CONtRATANTE elpu a tercelrósi' , 4Irearn9nt uItadts. d 
lesc4mpnnerfto pela CONTRATADA de qu1quer das cláuula$ pit'QítM neste cap lo' 
quanto a proteção e uso dos dàdos 

 

rt bE 
p2 

oNTatrA$r nda€':kreihatá 

:Çc
da 

'Hz 

r• --;t 

Fica ;eleito o fore dQ runicipio de- .PWuci em dtrfrneto dÕqt1ui 
privilegiado que para4irirnir tualstU& dfartelafive Q présefltq Càr 

Assit, por estarem- juStas e acërtadas1 scS9 subri,astares o préefl1é'TtWiÕ de CÓ'nt 
em 3 (três) vias.r derIgO teor & formd,t lidõ- 'ffio tõm e valiosa, ria esença 'd 
testemunhas. 

L. r 

.4 

Rua Cidade cio Salvador. rt' 2-288. Pjucá 1]. PÕucS/Bahia —CEP; 4&120-ODO 
Tel: (Q)ÇX71) 3134!V1147- CNPJ/M 1 3.BQS 237!003V08 - 

;ris du*kfo;  
P1 MpwlÔíÈld 6jtUU4Á: 

CONITRATANTÉ 

MAIIA ROSINE? 
, 

VIANA 
PUABTEO?8SO,8 

gatA RS1WEYS}fÀY4k°t!AiTE 
195S/HLnRttbMERclÕ DEPRQDUTQS: 
NQ1UÇ10NA1SL10A  

g3  f 

Tesmurtta 01:';,  

1. 
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PREGÃO ELETRÔNICO W 10012023 ID 1031729 

ABERTURA; 261.12/2023 Àalo:oo HS 

APRESENTAÇÃO OJE.PROPaSTA DE Pt 

À 
PJjEFÇlT1JIQA1sÍUNICIPAL. DE POJUCA 
Rifa Cidade-4-sàlfldor,  n°2288; Pejuca li, - Pojuca Ra C•EP 48.120-000. 

Prezados Sehhores  

Aténdendo à convocação feita pelo Edítaíde Pre áb.EIetttlico n° 013/2022. eØtamos 
Apresentando Droposta para fornécihien4de.$ijpkmntøs.ESpegqfltÇS.M6dpIpS 
ddFibras para atêdder apideniandas do-RQspitfMlJnitdl1 Dr. C'Iito SJlva4HP/1PQS) 
e àos $ãciSeõ atendldoflèta E4uipé  Multidisciplinar de A(ér?Cão  oõmiõiliâr(EMAD) 
deste municfo objeto da Iiclçõo m refer&icia, dedafflndÔe?reatnerite,,.qUe:- 
- recebemos todõs a$mnfdhta~es e'docurflntosMe - . - 

aconipanhasta Proposia.a ?laliilha de Ereço contendo á decriàoquàkUdai. 
vaor un tân io e global do(s) IÇem(fls), bem motgS geral poi ext4no1  asim- è 
nçzcaçaoa$ marcas/modelos dos produtos, coofprme-o cast,, 
- concordamos, sem quaIuer restrtçp, com as-condições de exeCuçaindga4$ np 
Edital e seus Aheos compromcténonos a proceder a venda dos beflsJcbjeto tsta 
iirifae.r - - 

- 

- arantimos a substftuiçào aJ riaórià1 rnÂiiparaaAdm?MkE 
dúrante o prazo de validade dos mesffips, case Sliani aaprçse 
dófeitos; - - - - 

- nos preços propostos estão--  indusa tod&?a pàrdlttÃ1alivas 
fornecimento das proØutos, frété, 

id remvr 
cÓntratante para éxécução ÕotpIbt dô cohtfàto - - - 

P pottdr dei e rt88ra  Mani a RsineyVia C 
etâ devidárnente habilitado a prestàr tn  as irforr1i 
rdquevidos sobra-noása proposta autorizado a S 
cômpromissos é obrigaçôõs etaó1orad$'coçnest 
- à propostater pra á zo:de validade.de-éO.ss -. 

- 

 

observa  temb42o prazd de e Pi ntrega deqónl 
recebimento dáatõríçãq defQrtcírn 

;a?jc. • -
- 

- informamos que os ptodutos cotados àtCndern,.tôda as exjências @Editat rei 
a esoecificacão e características. inàlusiVê técrijcá;---- ------------ 

 - - ---------

:. 
- 

-- 4t - 

- CNPJ 1&666S23JOO1-6i 

CPF ;&7-8.5p84Os434-, 
1 - 

BAH1A 1  SERGIPE  1 MAGOAS- - 

4r,r4. iit.,rr '.ÇpIA 
,.W. llI.-tl?lI121.WÇl 1 

t 1 '  

Maria Rosinay vi à -  a 1 

s.s,IieWegA1slyts*7a tI á0d4O 4t;: - A,aJJIvS! (tl uUôp • 4, l )M-qpiø-- 
-TMI OiJi Xszq.iJ.» - $41&- I$l;- 
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Piãriõ Qfit3a1dü Qubita-feira 
25 fie Maio de 2022 
2-MOX-N'4172 

Pojuca 

Leis 

• ESTAA) DÁ ?J5R!A 

tttttEIt tkkt t*t 
Praça A1tn V.zconcdos, S/N, Centro, Poj.a/B; Ccp 43J20-0aO 

FourJVan [7113645-1147 Cf4PJ: 13fl231/000t-06 

LEI MUNICIPAL N' 125, DE 24 DE MAIO DE 2022. 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Na 
014t2017, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DOS B~CIOS 
EVENTUAIS DA POlÍtICA PÚBLICA DA 
ASSISTÊNCIA ÇflCIST NO MUNICÍPIO DE POJLJCA-
BÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRtnnO DO MUNICÍPIO DE FOJUCA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito do 
Município, sanciono a seguinte Lei: 

Axi-. 1' - A LEI MUNICIPAL N2  012O17, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alteraç&s 

1— O caput do art. 42, passa a ter a seguinte redação: 

AiL ga - Terão acesso aos benefícios eventuais as £amfliasfindiví duos que 
forem atendidos e avaliados em sua situação sodoeconôniica pelo técnico 
de reierênda do SUAS. 

Art. 22  O §32, do art. 4', passa a ter a seguinte redação: 

§32- As peculiaridades de cada um dos beneficiÁrios e serviços 
disponiBizados poderio ensejar requisitos específicos, que serão 
inseridos da regnianientacio do Programa, afravés de Portaria do 
Secretário (a) da área. 

Art. 3°-O §12, do art. 79,  passa a ter a seguinte redação: 

§1' O requerimento do benefício natalidade deve ser solicitado a partir 
dos sessenta dias antes do nascimento da criança, no Equipamento do 
Centro de Referência da Assistência Social-CRAS. 

Art. 49- O §32  e §44, d6 art. 7', passam a ter as seguintes reda 

IÁ- 
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DiãtiTÕ QikiaFdÕ *j#ncnol Poj u ca 
Qurta-f&re 
25 1e Maio de 2022 
3-)\noX-N°4172 

ES TC O DA BÂHL4 

ettst*n uttkviI it Eft 
PnçaAlnxlnute Vucsaedas, S/N, C,fro, PojacalEa, Cep: 4t12O-000 

poneiFan 17113645-1147 CNPJ: 13.506237/000146 

§32 
- Para obtenção do beneficio deste artigo é necessária à apresentação 

de requerimento, parecer do técnico de referência do Centro de 

Referência da Açstência Social-CRAS. 

§ 420 benefício natalidade deverá ser cnnr.dido pelo Equipamento de 

Centro de Referência da Assistência Social- CRAS, até trinta dias após o 

recebimento dos documentos aludidos neste artigo. 

Art 52.  o §12, do ArE 82,  passa a ter a seguinte redação: 

§11k- O requerimento do benefício funeral deve ser solicitado logo após o 

falecimento, no Equipamento do Centro de Referência da Assistência 

Social, com atendimento pelo Assistente Social, que emitirá parecer 

social. 

Art. 8.- O inciso 1, do art. 10, passa a ter a seguinte redação: 

- Alimentação com itens básicos. 

tE 72.  A alínea "a", do inciso 1, do art. 10, )Ç passa a ter a seguinte redação:  

a) Em caso de necessidade, desemprego, morte e/ou abandono material 

pelo membro que sustenta o grupo hntiiiax. 

ArE $2 
- O inciso IX.  do art. 10, passa a ter a seguinte redação: 

II - Passagens de transporte terrestre, para realização de viagem 
intermunicípal ou interestadual nas seguintes situações, respeitando a 
limitação orçamentária do município. 

Art. 92.0  inciso IR, do art. 10, passa a ter a seguinte redação: 

IR - Concessão de benefícios às vítimas de estado de calamidade pública, 
no que tange a situações habitacionais de risco e emergência, pessoas em 
situação de rua o. de áreas submetidas às intervenções urbanas de 
interesse públi 

Página 2 de 3 
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DiãrT*Oa}do 
MU.McIP 

rta-feira 
e Maio de 2022 
,no XN°4172 Poju ca 

ESTADO DÁ ?ÁHJA 

Imiá 

PnçaAMkale Vnca.ceLu. SiW, Cato, Pojnalb. øcpz 4t12O-000 
pose5lr (71] 3646-1141 ÇNfl: 11506r1/0001-06 

ArL10- 0tp4,do art. l2, passa ater a ~te redação— : 

Art. 12— A Secretaria de Desenvolvimento Social competer 

Axt. 11- O axt. 15 passa a ter a seguinte redação: 

Aft 15— A Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Decreto 
Federal n° 7508 de 28/07/2011, que regulamenta a Lei & 8080/90, compete, 
conforme responsabilidades pie lhes são inerentes no SUS Estadual, 
mediante Pacto de Gestão e competências municipais nas Redes de 
Atenção à Saúde, a garantia do acesso às órteses e próteses, tais como 
aparelhos ortopédicos, cadeiras de rodas, maletas, prótese dentária, 
óculos e outros, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia 
assisüva da Tabela de ]Procedimentos, Orteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS, bem como o acesso a medicamentos, consultas e 
exames esperilizados, tratamento fora do domicilio e transporte 
sanitário de doentes. Ainda no conjunto de suas competências, deve 
promover o acesso a leites e dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis mediante protocolos técnicos definidos couSme normas 
específicas e instituídos formalmente 

Àrt. 32- Revoga:  

1- o inciso V, do art. 42, da Lei n° 01412017, de 09 de novembro de 2017; 
ifi- a alínea bI,  do inciso 1, do art. 10, da Lei n° 014/2017, de 09 de novembro de 

2017. 

Axt 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se vigente a Lei n° 
014/2017, do 09 de novembro de 2017, no que não conflitar com esta. 

GABINETE DO PREFEITO, MUNICIPAL DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, EM 24 

DE MAIO DE 2022. 

pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
/ o5 ixa 

Fufltlofl&IO 

CERTiFICAÇÃO DIGITAL: ODQI OEM2ODMXRDE3NZHDRE 
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Prefeitura Municipal de 

Pojuca publica: 

o Lei Municipal N° 014, de 09 de novembro de 2017 - Dispõe sobre a 

concessão dos benefícios eventuais da Política Pública da Assistência 

Social no Município de Pojuca, Estado da Bahia e dá outras providências. 

4 t\' 

«( ç5S y ' 

Esse munIcíplo te. m$>,; 

Imprensa Oficial. 

A Lei exige que todo gestor . 
publique seus atos noselxveicu!o . 
oficial para que a Øõpulaçk tenI 1 
acessd e ~tio seja -' 
transparente eaara. 2  
AÂmprensa ÕfioiaíMadaatravét 4 
dè lei, euSipreessepapêL

1. çrâ, 'la 

Impr~ Oficial rÉ ' 
do MunicípIos 

Gestão Trnprcntwe.  ~noa lin1pa. 

 

Gestor- Caros Eduardo Bastos LeIte / Secretário - Governo! Editor- Ass. de Comunicação 
Pojuca - BA 
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Leis 

SMDO DA B4HI. 

t 
Praça AIiMra.itt Vascancebn, S-N, Ccczv Pojiici.'s. Ctp: 41120-MO 

Fon'Piax: (71J 3645-1147CNPJ: I3SO237/OÇSl-Dd 

LFfl4ÚNICIPAL NO 014; 1]. 09Dfl.NOb1it:29I7 
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13154 .SQBE À ÇQNCESS5&Q. .. 
BENEFtCIOS EVF.NTUik19 .1774 POLITLCA. 

NO pÚ$uc4 DA sSst*4crA som
aSPtÓd:bABÁfflA

vÁ ømtssflovmt4tl4$. 

ao Q rRn*rttYboi4iNtftlo PE FÕJÇYC&. RsiMo4a ...mipnrneQe. 

disposto na. Ld Orgânica Federal da AslsSd4 8 742S 4Ú74e bezembxp 
de 1993, nlhdrada - Lei 124$312041,4o DeCret0Fed4tM ,SDZ t 14 «eDzeinbtÕt 
2007, coti fúlçro tia RS&UÇA tt  39."40.:09:  4b Dabn&o de 201(1 tu ConSeflto 
Nacional de Assistência Sdaal - CHÃS. Lâço sabest que' a tâitata Míndci$1 de 
VeeadoràvS, e. ettsándóBo 

Axt 1°- jqjm mSbtUÍ4OS. no trbttq 4q Mun*pib deÃa o »eftaos evetttvaia 
de proteçSo ocia1 bá5ca de que frata Lei. Sdçrai »° la Otgtiwa da 
Asstnçta Social, com a wtaçâq d apala teíMezatnD 12 435fl01L 

- BSefiØõ yÕtS são wø.. e PttççD ;c; 4 caráter 
suplefttefltat e tempon9)  i cOrttríbutw4 da M*extaa Socia1 que  h3teram 
organzàatróte â- .fii.;dó.Sfstei±ía OkÕ 4è ia—: suaa 
fifrídamentaçÃo de cidadania üo ditetõfl~e lixituáhoá.  

Art 0 beneildp i»extuaI deve Ob Te :atetSentnO igu
Pguça das {Inabdades prevlsrQs noâmbito do SO4S aos §egitEs prutplps 

- itjtraç.9YXe .a ervjs i-a$iSlr'i\ o4v  vistas  aG titattq4as  
necdãúanÀs bSsf45; 
11 - conMitu4o de provisão cefla para enfrentar com ahd,4e e pteMêza tvatcs 
frtcerts; 
W -  garantia de vi511da&.e prohlidãó& aqs aos. ustsxzàj Scomo de 
espaços para uiani,o e4efes4ussnrei1 

4V 
ai dé. 

1 



E! io Oticialdo 
NICIP1O Pojuca 

SMOc:ÓÁtMA 

$ti'ttft*n itt t ';. 'jit 
çi4rnte V -dwtzi,.P*zSBa,Cep: 4*I2Õ4O 

fltfliPar P'i 360-114? CXN;13W)6237/OO1-O6 

IV - garanda.deigualdàde, dê condições nó àCeSiO às Infçym&se à fruiçO. do 

beneficia eventui1. 
V-~4 dos benefioseventua1s coinõ direito relativo à idadazd 
VI - ampla divulgação dos critérios para a suacoitessâo, 
VII - deSvmcuiaçlç de cragi*aç6es coinpláàs vexatótia de, pobrea 4ue 

estigmàt12am os bénefías, osl,èneidános é a po1J5Êadd4SistnciatOSL. 

.4rt 3' Óa benífcios e uasdestinaiS*aÕs Sàd&eSSÜàsgfrttidè 
nascimento; 2r0tt0•, eiS*çôesdetuiietablMadëtcmporkiae dianaJeplica*  

cuja ocorrência ptovoca  4ss.;  ragiliga a niantttdo deitdi3j449 .,:arnila4 dA 
fiaraat a rnrevitcia de 

Quinta-f ira 
9 de Novembro de 2Q17 

3-  Ano V-N° 1022 

iÂrt 4- TetãoàcSQó ã $ d1ds  
avaliados emita altúaflo sócso-ecoMmsta pelo profislonal d* $e$iç* $ÕÓIIE 

Ir ésèótemtt mensal..: t.cap1... tiø- 

fl-Rsdmusiidpiccabákmsosditttos; 
LII- tstát:caàzistrao nodat±otnit 
IV- Comprovar, seaes tado 4eestaço?opekm1freqüentadA o'pr#n4tèi 
V- Comprovar, com rçiatrle wédico e ceia arioqçç dok cfl p casos qpe e'dntm 

atendimentQ médico, &n&o ou farma&uftço 

§1"- Etdese 9r dõ*oa:;.te4*. :t oet 
econpnuaé itaih& peia cotttribtffçio dê  seus mt*gtatttés 

§2'-A..cofnprbvafloàé tendâitlevará *nt dwta, w vá~  aufe1dts xtmas 
de transferência de rerlda'mnxdciï,at estadual t1deraL 

§39. As peculiari4adés de cáda um dos benWldbp e semiços .dsppM$$*4o•. pude• 
ensejar requisitos espedficps que seria insextdq 4* eg rtaç dp Prõgt'ama, 
através de Portaria 'do,  Diretor(a) e fou Seeetánó(a) 444rea 

§ 42 O aceso tflehnonadntoc4hit deMe ~õ ~"ççs dó 
CRAS 7-L:~ DE flFRRNÇL,t5A AsIsrÊt so42lAI se4ará nédiante 
tendimentqÁos segtttes crft&4 

çLJ. e 

A 
'e 
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UTÀAO:ØÁBAS 

:tttttft ktkt 
mirntc V.scoacdos S/N, Cenho. Fojueb. Càp: 4&I2O.000 

Fone/Fn: 171) M45-1147 CN?J: I3.$O237/OQO1-ø6 

1 

Diári5Otkia1 4 
MLJNICIP*C Pojuca 

Qji Ia-feira 
9 Ue Novembro de 2017 
4 Ano V-N° 1022 

1- May4 dÃ 44S# 
Psicólogo(à) - técnicos da equipe de re**tcza dQ CAS - asponMvs - 
atendimento dç's Benefícios Socioasistenoais, 
li - Após a realizaçio da visita omç*ba fl  Assistente o* Psicólogo(a) - técnicos da 
da eqüipe de refe±êrtda. d6 GRAS .. responsáveis pelo àteMimettGdøs.:Bene&ios 
Soditettdajs.to CRA$páta4ezSàÕ daadé;vulhet44ilida

cidadão ou dd:su4miha.. 
111 -  ApOS autorização 4e Aaistente- $oci4 ou Psleólógo(a) - técnicos ãa,,eqinpe Se 

referência de CRI asvS pelo compattwntq  'dm bê*cOcips 

Art 3 p.t:dfrbd s 

1- Rene6ci-nàtàlidgd 
XI-  fleficfletk 
III -Out*os behèficios eventuais partat 

vuirí&abilidade témporêxfa. 

§ 10 A priõ4d&l+:ne cozi.M:4os 
o idoso, apes.sola. -com deficiência, a gStatd. 4 flitriz e asos dt cáiaui4a4e 
Pública. 

§ 2' -  0É ~0à ev~ispM 

família benefidána fte, p4 sceMenté bit destdéhte até segundo grau dii pessbà 
autorizada médiante < bit 

âáo - Osbeneíkfo iq 41mos  k(tnLuj 
eventos 

qIgusis da3. 

§40 *.cohcSsâo dos benefícios e~deve..sr bjiWaq%flM.  d .qjé 

garanta a dignida4ë e o respeito a f~ beneficiada. 

Art6» O..bair natalidëdé 4JtlÉéiinad * ffr Éti 
pre&iuiet4J 

Me 

Pájri3ke9 

e, 
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I)i)írio Oficial do 
HICIPIO 

Quinta-te ird 
9 do Novembro do 2011 

5-Ano V - N° 1022 Pojuca 

ESTA 20 DmÀ 

tttttt 
frfla Mmliance VaiceneIoà, 5/NCeflro, POJIK*/ÉL Ctp: 4t120400 

'Fone/Far IJI 3645-11* CNPJ; j3SO6231JsOø1-06 

1- at .4ecêSS4*$ citttÕ;. 
li - apoio à niâe 'o caso aentigtortt e de ntqfle-do géeéirnnú,sddo, 
III - apoio à faini]ia no caso de morte datte e outras pwwdaneias que os operadores 
da póUtzcade Assistênciasqçzal julgarem zleces*xa$ 

Ad. 72  - Q beneficio- natalidadê 'na tórüta de bem' de ' rSUYXtO :pra reduzir 
vu1neS6ilida de'ptvba&por . tó4e membzt dáilâmitw côMste no.enxdal 
do 4 incluindo itens de vestuário, ttenfiiàs paa.:aflinenta5 e dê 
higiene. 

22  -'O *queztentó.4o'bpneflcip ratalidáde-deve;4okado,kpãxtfi4SSssenS 
dia antes 4o nasclment,yda aarça, m unzda* de sa44e,refgten4àdas - enriCó 
de pré-natal, e a Diretora de Ação Social e/ou 5ecretazia de besehvolvinieztto Social 
com profisionat de$erviç 5ó441 que emitirá 

§ 2°'- Pata, a.:reàiizaçko do pArecer ~ai.é necessát a apreext õ.ts;egtifrttes 
documei1tos Corttprovante de renda . £tndiatqutid t 4, çMb., ceüd.'  de 
nascimento ou carteira detilentidadede todos osindivfduos que com" 'a bnííllà e 
comprovante derSidêncatualizadt 

-.gY - Para g~ de benefício 1deçS: a41g,,4ççess6i.a spre aç4o de 
Requedmento e parecer dó etnço Sotaal da unLda4 d sap4e/qu  dpCRÀS- Cçntiv 
de Referência da .ASÉ istêltia Soda]. 

§ V - O btr%effdo natalidade - deverá serconce&do pela, Diretoria ê/ou 
Secretaria de- Desenvolvimento Social at trinta.- dias apói o xe 1S to:dos 
documentos aludidos nesife ai..4io, 

Art. 82 0 benefício ~ l, para -reduzir ~bUadepOv d ê 
membro da família, consitç em custeio doa despesas cok urna t 4*. 9elórl o e 
sepultamento, incluindo transporte funetário, utilização de capela. i~ de taxas e 
colocação de placas de idenufjcação, dert4'd putros serviços inereztqu&garantam a 
dignidade e o respeito àatih&beztÇ4f 

çJ
S4Ç 

'e 
Wha.  4 !° 
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1- da fel tadp: 
a) acesso  Súdi5àc ÊMIKPátá suprir er0u50.3odai  eótiaiarisdd Soiitfttite t 
de sua famlliQ. prLidpinttte a dealimentatão; 
1') dpcunentçâo; 
c) domicílio; 
11-da sibaçâo.4e.abandonoout4iposiib4a4e4&CbaoSflt0S 
DI - da perda arcqnstançtal decorrente da nptur dnmçi4os faird2iaxes, 4a prena 

de violênoafmica ou psicológica na família Óude sítiiMôes4e ameaça vida, 
IV - de desastres, de modo a assesurar-lhes asobrenvênaa e axecçnstuçb de sua 

autonomia; 
V-4e quíras situa çaes socihis 

19
' 
S. 

P4ln!5.,4 9 

.pretëraM:a 6Õ 1 nda. 

 

dO 
Diário Oficial d 
MUNICEPK 

Quii ta-!eira 
9 ç14 Novembro de 2017 
6, Ano V - N° 1022 

Pojuca 

ff$7ÁDÕPÀ 24H1A 

, 
ttftktt : uit 'et 

frua 1wbateVuçenet19S, MÇ Csi xo,~oJNaWsfp 4wO-O$Q 
TõiiWPíY. 171 à 

na unidade de sudtdo znuludpfl ffosp$at com Rtí~ pelo ptofiàittta de 
Serviço SociaL que m1bra paxecr çc2al, podez!dp este çt& ser prestado 

diretamente _pelo orgo gestor ou md1reantteA  0M1~ com oütros 6rg1os çu 

s$Ô deaúde. 

§ 2- Para a realização do parecer soda necessária. b. ap*tttI6 dos seuhtts 

documentos: CÕ'fnptoflr de renda íaixtiliar, quando for ,ç  bSi, ieSk.:& 
nascimento ou cattSa de identidade 4 todos oslndSuosLquStêSidn4tfl*, 

cqrnprovante,de resjd&ica atuatzadõe:cexildão detit4. 

ML 0 - Poderão sei concedidos outros, .benefídgs evattas n% pçoüncia. dt 

necessidades 4dvin4as  de ØhRaçiç de v wrabidadeeupo&ia caractriz4 pS 
efe tivaçEo  de riscos, perdas e danos kmteprdade pessoal e fam4aa tem p4hridadC 

para a cnança a £ainfk. o Idoso, á essaa ctirt deficiêpeja,  a esias a stutdze os 
rRsns deSamidàdepúblíáa, Si Stettdi&Ósr 

1- riscos: ameaça de sériospadedmtts 
Ji- perdas: privaçto de [bens:e de seguraxiça uiatrla 
III'- dano; agravos sptiáis. 

§1°. Os riscos.ss perdas ç os danos podem deqnr: 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: USTYIXL5H5IYOAEROTWV9W 
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II 

Diário Oficial do 
MUMICIPIO Pojuca 

Quinta- ;ira 
9 de Novembro de 2' 

7-Ano V-N° 1b22 

wsroOM L4M4 

ttttt*t kt t 
Praça Mmlrajate Vnicen SQÇ, Ç .IE*/$LCCP ane* 

gsj(Fi. (713 364M14VØ4fl(i.I$W/s$O*46 

§ 2. Entetide-se por estado ,de cataxn!dàtfe pública A  tS • 'b Pelo pqdét 
público compeeute de situação,  anopnak advinda 4e baixas ou altas tentpezatura 
tempestades, enchetflé, utversió tém1iça deabnwzztvs. gzcêndi05, pdçmias1 
causando serias danos a conumzdade aíetad uwjusive & incelunudade o à vida de 
seus mtegizst 

AtUO - Paza atendimento 'dás aS pxeista$ ttS.i, fiaznctnsttftaLdttÕs 
seguintes benefklo&: 

- suplemerttação alimenta com ftens.bástcas; 

a) Em caso ide necessidade çonfitnada pp reci çmendáçÃo mMka.afrav4a de 
tela fórlo conXtno apontaméi%to do cIØ e ednioxme opedtaço 4o pr0f16510i1a1 
de ntttr!çAo, mediante reIátóri t&td próprio4  observadas a econonucidadde 
cada cMo e a dispcmlbihdade orçamentária e fMaac$t 4Q  Mi 4çp1ó. pÕ4ero 
Sr dispo h'zadas'taistàta &nttarS 

b) Desemprego, morte.:e/ouabahdõtõ rntetWpebtne'mbrÕ..quistattioupo 
faüliar. 

II- Passagens trànsporte terresfrç, para.reajitaçiode vigtwüdpa1ot* 
inter-Etadu4I nas seguintes situçÇ; 

a)En1uhçâo 4:doê falec~meot9 4e.4,arent, caris  t#±eo.gj . 

segundo grailk 
a'resoltïtMdade d 4xisi0o de: dÔtSmStdessoaSentlácM40 

6rg5ótcotn9etentes e:dutras.1t1Jddes; 
4 Jnsaio e submS. a examgs• médico-adn siontnaÇbtsca de a1~•Ó. 
posto de trabalho, iespettada a Imutação orçauterttada do Mnv4p10; 
d) Retorno de emigrante à qidade de origem, 
e)Necesmdadt de atodtpanhamentó de  çn  j  ~ zdoçs, ou pessoas com de&tca 

TU Concessade bene6ciot Vítimas de Sado de calaúda4é4bliça,
. 

Poquek.ge. 
à sltuaçôes habitacionais de tsco e emergêra moradores «e rua oU dáreas 
submàti4âs Ulhtervenções uibanasfi%$Sseúbflco; 

cit tn • 

1 p4g1s64fl 

0 
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Diáriõ Oficial d 
MUMC 

ta-!eira 
Novembro de 2017 
no V - N°  1022 Pojuca 

Qyi 
9Ø 
8; 

Es: Do 0,4 BM*Á 

' ú3ftit Itft 
pçaçtAisinteVuctaçflui. sjti. Centro, Fojiaci/Us, Cep 48.120-000 

nIY* 1711 364S-1147 CRFJ: is.eeØfl/000i-06 
IV- concesso de ftisftumentos de trabàlho nessásios à sobrevivência e: 

recsfruçO de sua autonpmia (cai*a. de iàgpor, carro de .n, 'di mitras 

krramitasde áu&iopar&o Jabor)i 

V-aqwsiçâo de documentos pessoais (ced4enas4mientoRG ef*Çfla) 

Art  11- A§ Provisõe6 relativas a ~as, e-Bebe~difet~te. 
vinculadó&ao eautpo"da saúd. êdudtâb; •in& a..tdãStpptii' 

setoriaispk se tnclúem na mddaEdadêba aS&iStiaL 

Art. 12-À bfretadaMurddpal de.À p 6 H e/au Secretaria &)eserrvdilmento 
Social competer 
1 - A . oz4enaçp geral da çperadonalizço, i çpmpanhaviez4p, a avaIaçãb A 
prstØp4oshenefidq eventuaja, Wmcw  ufipindaiento;. 
II - kreaflz»b.de esudos'4à 4.toaitp'pen 
axnpb4o 

 
4 conçessão dos beneficios 'e n 

XII A ExpkIiço das instruçôes e infltuiçid defdmnfiariôs «móddISdaÕwnentos 
oRcessáriob koperádonalitaçàõ do4 bene&iVéhttíaí 

1- Realizar agperacfçaao 
de benMos• éota aquipe técnica ai .... ioçiéÇe/Õa Pi'1õgo(a) 
para o atenditiento, acompaxihautertto, conçessâo e ozflazço  4s beneÊidos 

II- Á realização de estudos da na1tdad ó:* manitoraAeijto 4:4eznsnda para 
constante affipliação da coü&ssão; 
III- Manter arquivo •para- registzds dos requerimStósjtdetsiados oor12 ofintdèeti&r 
concessões mdewdase parakrçffo dast*cessødes daMpsiu1a06 
XV- Articular com a rede de pitteçk .sqdM bSíça::èesát . Stidades 
governamentais e aspolíticas-sãoriaisv aç6ç5 qut pqzsibilitexn o eerf'çib4a czdadaxua 
das famílias seus membros, mdwduos e cdaJ$ça qu necessitam dos beneMos 
eventuais, attavés de inserção soaal

1  em progamn prççs sewiços que 
ponciahzemsi.fas habilidades en • d gaçãtde4. 

eóglnflçte 9.  
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Quinta !r6  
9 de Novembro do 2017 

9- Ano V-N° 1022 Pojuca 
1) ário Oficial do 
MUNICIPIO 

EST400,0,0A111A 

aMmraateVkscauilos, S/N CenttoPnJuça/B Çp' 4tl2Q-000 
foaijFt: (Vil 364s3147.Ct4fl: Iziad,mooi* 

V- Elaborar o Piano de Inerço .parao acompanhamento das íau*abiefidas 
com o Benéfico 2veatu4 deinopatrardo $5 4#W é esfrØgia pUiteads que 

propicmsu áutonoxdaetni$ap1 

Mi. 14- Aô Co~ Mcticipait Ássiit4a $Ø4a1 ttmpe: 

1- Pemeer ao.Mutticl$e ao Estado 
do regulamento dos efícíoá €Ventais
11- Avaliar e.raormuiar se necessário, a cada snb, areguiameiitaçãókconceS.S 
benefícios natalidadeeunnal; 
III' Apreciar e aprovar os foruiu44nos 4 os modelos de joctjftiettW tSszado na 
operacionalizço..dõsenefldoseveniifs. 

Mi. 15:- À DifetÓriaMniéipa1de Saúda ou..Sed'etaria:.Mjsruczpàl4e tida acdø 
com o Decreto Federauf 9$08 4e 22/07/2011, çpengu1aiflêta a La 8O8O.O, compte, 
conforme responsabilidades que lhes so inerebtes no SUS Estadu4 medwntePacto 
dè .estAÓ e competências nïuiliclpaI nastaSde.Ateyífldat&»tgarattia...4o 
acesc às. 6rtses e pp3tesés taiscorno' aparehos »tõpédkos, aaétra& dtitdas, 
muletas, prótëse dentária, óculos e crutrm integrantes do curjiuntú de .recursqa de 

tecnologia assistiva da Tbela de Poçedinentos, Ortese,, PsjStess !3 ±erajs 

Espedaia çlc SU... bem como o aCess9 a m C4mei3tÇ% .qnsp1tas e. exames 

Padpstratamento fora dá domicíliorfrãporS azdto..4o.. Aa 
no conjunto de tia cómpet&tclas, deve prómover u acessp a lektes e dietas de 
prescnçáo espèc$ e fraldas desçarttleis ne&Atè ptÓt&oids técnitos de6jiida 
conforme norniwepccffias eiMtiltiídos fomia1menté 

A* 1$.- b Esta4o:deSrá a sua parddpação:n c iament 
eventuais junto ao Mumdpzo em coiíocnid& com ,a Resoluçio 7.12 4e LS/2006 
Conselho Naoinal dç ,Assw+enca Social • C&AS e o Decreta f4ita1 $7 de 
14/12/2007 

Art. 17- A .tegtdamêt açãó..dos btteildod..evexifuajs. eajiwh ntprevfsa.  

vrçanétttáà rtd LeFMUO~~nuiri6 (EZkO) eaWQrttjenMdtÇflAf 
deverãopi'ãhtvs recúsós Mce' èatontëa4àtkàapiStaçato:aéstá..1ei para,: 
sua aplicação. 

 

ç.: # P4gina84efr 

t 
4- 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: USTYIXLSF-I5IYOAEROTWV9W 

Esta edição encontra-se no site: www.pojuca.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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15/01/25: 3:58 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

a  

ti 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Gemi do Município de Salvador - PGMS 

ERTmÃo NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS 
Ão TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LIDA 
CNPJ: 18.656.923/0001-61 
Endereço: RODOVIA BA 526 N°1559- CASSANGE, SALVADORJBA - CEP: 41505220 - 

' GALPAO 13 

'II,'!' 
1904822 Número da Certidão: 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e fiE 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscriçóc 
em Divida Ativa junto à POMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais o 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo qu4 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereç 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CFRMS. 

Certidão emitida às 14:02:04 horas do dia 15/01/2025. 
Válida até dia 15/04/2025. 

go de controle da certidão: 9999.813D.15A6.9DDF.DA1A.43FE.DAA2.3633 

ta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereco t 
ttp:llwww.sez.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

\# 
-' e  

1 

htsj/ sweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistemaJcertjdao_nogativa/servjcos_certjdao_negatjva_fomi.asp  

1• 



Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/121202411:47 

SECRETARIADA FAZENDA 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Fica c 
ideqtiflcad à 

  

Certidão No: LULIIJIII' 

 

   

   

   

      

 

RAZÃO SOCIAL 

    

 

SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NTJTRICIONAIS LTDA 

 

 

tNSCRlÇÂO ESTADUAL 

122.440.412 

  

CNPJ 

18.656.923/0001-61 

 

      

      

ificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
,relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprstanØo 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 1 
Processo(s) Administrativo(s) Flscal(is): ICMS 

810000,l 2/24-3 - Inicial/PARCELAMENTO 

8\00003t) 2/23-9 - Ipicial/PARCELAMENTO 

810000.19.7/24-4 - Inicial/PARCELAMENTO  

810000.3002/24-1 - Inicial/PARCELAMENTO 

810000.5886/23-6 - Div Ativ/INSC NA D ATIVA 

810000.7981/24-4 - Inicial/PARCELAMENTO 

ão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos nabivia 
mpetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

squer outros débitos que vierem a ser apurados. 

da em 11/12/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de si)a 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.bagov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

e - 
Ir 

FAG - 1 de 1 RelCertidaoEspcial4t 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ: 18.656.92310001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:l/rfb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:49:50 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2025. Jjç1 Ilti 111111Ff 
Código de controle da certidão: 569Ã.i4ÉO.DtËÓC7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

v 
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16/01/2025,k:46 Consulta Reguladdade do Empregador 

 

Voltar Imprimir 

       

CAIXA  na 

     

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

     

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

   

Inscrição: 18.656.923/0001-61 

Razão
SERVNUTRJ COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LiDA 

Endereço: ROD BA-526 1559 GALPAO 13 / CASSANGE / SALVADOR! BA 141505-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O, presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/0112025 a 02/02/2025 
3111! (ttlriirffliff ti' 

Certificação Número: 2O25OIO4O31Í2O98247450 

Informação obtida em 16/01/2025 09:45:58 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

W •  

httSs;//cons4-crf.caixa.qov.br(consultacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

I i 

Nome: SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 18.6s6.fcqq1jçf 
Certidão n°: 4161440/2025 
Expedição: 23/01/2025, às 15:48:26 
Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da 
de sua expedição. 

Certifica—se que SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS L 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.656.923/0001-f. 
NÃO CONSTA como inadimplerite no Banco Nacional de Devedorps 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçtãó 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/20111 ê 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2O2; 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reiaçpb 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de ski4 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicS 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou  tT  
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente as 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 4 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou ddcorrente 
de execução  de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, p 

- 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



R$ 44.480,50 
SALDO GLOBAL 

1 

Secret de de Pojua 
Célia 'e kraú[ Paiva 

Setor (e C' ntfat0s iticftaçôes 

VALO TOTAL GLOBAL 

R$ 43.347930 

CONTROLE DE SALDO - CONTRATO N°028/2024 PE 100/2023 

OBJETO: Fornec. de Suplementos, Espessantes e Módulo de Fibras- LOTE 02,03 e 04 
VIGÊNCIA CONTRATO 07/02/2024 À 07/02/2025 

PROPOSTA 1 PEDIDOS SALDO GLOBAL 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO APREB QUART. 

VALOR UNI?. 
ia VALOR TOTAL ir AP DATA 

EMISSÃO 
W 1W QNT 

VALOR TOTAL 
R$ 

SALDO 
UNI? 

SALDO TOTAL 

060A/24 02/0412024 60700 15 R$ 282,00 

1 
SUPLEMENTO AUMENTAR 

NOVAS OURCE UND 1200 R$ 18,80 R$ 22.560,00 
1185 R$ 22.278,00 

TOTAL GERAL DO ITEM 1$ 22.560,00 15 11$ 282,00 
TOTAL GERAL DO LOTE 02 R$ 22.560,00 TOTAL NF. fl 282,00 

PROPOSTA	 PEDIDOS SALDO GLOBAL 

LOTE 03 
ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT. VALOR VIU?. 

R$ VALOR TOTAL ia N- AP DATA 
EMISSÃO N' NF QNT 

VALOR TOTAL 
R$ 

SALDO 
UNIT SALDO TOTAL 

 

ESPESSANTE ALIMENTAR 
COMPOSTO DE GOMA - 

RESOURCE TI-{ICKEN UP 
CLEAR (caixa com 24 

saches de 1,25g) 

    

115/24 10/04/2024 60852 7 R$ 515,27 

R$ 

  

1 UND 200 R$ 78,61 R$ 14.722,00 

    

R$ 

R$ 

193 R$ 14.206,73 

TOTAL GERAL DO ITEM 1$ 14.722,00 7 R$ 515,27 
TOTAL GLOBAL DO LOTE 03 fl 14.722,00 TOTAL NYs R$ 515,27 

LOTE 04 
ITEM DESCRIÇÃO APRES QUAl!?. VALOR UNI?. 

VALOR TOTAL R$ rAp DATA 
EMISSÃO 21° 21)' QNT 

VALOR TOTAL 
R$ 

SALDO 
UNIT 

BALDO TOTAL 

O6OA/24 02/04/2024 60700 4 R$ 191,96 

 

MODULO DE FIBRAS Pó - 
SACHE APROX. 60 - FIBER 
MAIS (Caixa om 10 sachês) 

    

300/24 08/11/2024 64756 3 R$ 143,97 

  

1 UND 150 R$ 47,99 R$ 7.198,50 

    

R$ 
R$ 143 R$ 6.862,51 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 7.198,50 7 R$ 335,93 

TOTAL GERAL DO LOTE 04 R$ 7,198,50 TOTAL 1W. R$ 335,93 

VALOR TOTAL Nis 1.133,20 



ESTADO DA BAliZA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

POJUCA 
,fl IIS 'ItIM 
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1! 
II 

Comunicação Interna N°033/2025 - SESAU 

Pojuca - Ba, 16 de Janeiro de 2025. 

A SEFAZ 

fim° Sr. MUndo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Extrato Financeiro 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato N°028/2024, por mais 12 meses, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa SERVNUTRI COM. DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS LTDA. CNPJ N° 18.656.923/0001-61, cujo objeto é o 

Fornecimento de Suplementos, Espessantes e Módulo de Fibras, 

para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva 

(HMDCS), e aos pacientes atendidos pela Equipe Multidisciplinar de 

Atenção Domiciliar (EMAD) deste município, Lotes 02,03 e 04 (dois, três 

e quatro). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e co 

DE FERREM DOS SANTOS 
SEMIOMIPALSDE 

ffiEFEflVRAWLJMCPALDE POJUCA 
Erisin e Ferreira o- 'antos DETØH'38IØfws1, 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. CEP: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mali: dmscontrato*gmali.com 



0210I/2025 205 4022.30.15001002 03.10.10 4.022 3.3.go.30.0Õ 1500 SERVNUTRI COM DE PROD NLJTRICIONPJS Global 0.00 0.00 0.00 13.347,30 13.34730 

Liquidado Pago Processado N Processado Credor Ot Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Empenhado 

4 

LUIZ,CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Prefeito Municipal 

CPF: 153.604.825-91 

ARLINDO .iosÊ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

22(01,20ã .bts3á - _PÁgrna:.1 de. 

11 

.PREFEITURA MUNICIPAL4»S3JutÀ 
PifntIVistnl6t tihd - 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - fiA 

I&TaGEP4EEMPENFibõiixPAGOS(SaIQo ao tmpenno) 
- -( CONSOLIDADOt 

Período: Janeiro/2025' 

Contrato: 028-2024 - SERVNUTRI COM DE PROD NUTRICIONAIS 

Histórico: Destina... para atender a conbataçâode empresa para fornecimento de suçr4ementoa . espessantas módSos de fibras (lote 02, 03e04) para atender as demanda dest& 

Total do Registros: 3 Total: 43.347,30 0,00 0,00 0,00 43.347,30 

Total GERAL: 43.347.30 
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POJUCA 
•W*IN*. .*mnL PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°062/2025 - SESAU 

Pojuca - Ba, 22 de Janeiro de 2025. 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do contrato 

N°028/2024, por mais 12 meses, firmado com o Município de Pojuca e a 

empresa SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 

CNPJ sob o N° 18.656.923/0001-61, cujo objeto é o Fornecimento de 

Suplementos, Espessantes e Módulo de Fibras, para atender as 

demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva (HMDCS), e aos 

pacientes atendidos pela Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar 

(EMAD) deste município, Lotes 02,03 e 04 (dois, três e quatro). 

O aditivo e se faz necessário para dar continuidade ao atendimento aos 
pacientes incapazes de se alimentarem por via oral, bem como para os 
que necessitam de suplementação alimentar para melhorar e/ou 
recuperar seu estado nutricional. Trata-se de formulas industrializadas 
destinadas aos pacientes críticos que apresentam problemas digestivos 
graves, desnutrição, alergias e/ou intolerância a diversos nutrientes 
(como lactose, proteínas do leite, lecitina de soja) e ao atendimento dos 
pacientes que se encontram em risco nutricional e apresentam 
desnutrição leve, moderada e grave, pacientes com patologias diversas 
como câncer, diabetes, hipertensão, diarreias, constipação intestinal 
entre outros. 

A suplementação oral é utilizada para melhorar a ingestão energética, 
proteica e de micronutrientes. Muitas vezes, a alimentação adequada e 

Rua .JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tei: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  



POJUCA 
1%11 1~ I1111t 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Secretário Muriicz'. #e ause 

£TAaMUN. DESAKJE cc POMiCA 
siende Frmm dos Santos 
SEI,IjdouuspaldeSa0de 

os Santoá3810e02d91aASdt20 Erismende 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  5 1 

1 

1 1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

completa é uma questão decisiva para o sucesso do tratamento de 
doenças crônicas e agudas. 

Justifica-se a necessidade em suprir o fornecimento de suplemento 
alimentar e fórmula láctea, aos programas sócio assistenciais e serviços 
assistenciais, amparando aos usuários em vulnerabilidade social que 
necessitam de atendimento, com foco na prevenção e cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição. 
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 POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Pojuca - Ba, 22 de Janeiro de 2025. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo de Prazo ao Contrato n9 028/2024 referente ao Pregão 

Eletrônico n° 100/2023. 

- DOS FATOS 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2 100/2023. 

Contrato n9 028/2024. Fornecimento de suplementos, 

espessantes e módulo de fibras. Lotes 02, 03 e 04. Previsão Legal. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 

possibilidade de aditivação de prazo, por 12 (doze) meses, do pacto ng 028/2024, onde figura 

como contratada a empresa SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS UrDA, cujo 

objeto é fornecimento de suplementos, espessantes e módulo de fibras para atender as 

demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva (HMDCS), e aos pacientes atendidos pela 

Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMAD) deste município, Lote 02, 03 e 04 (dois, 

três e quatro). 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 062/2025, da 

Secretaria de Saúde, solicitando prorrogação prazal tendo em vista a necessidade em suprir o 

fornecimento de suplemento alimentar e fórmula láctea, aos programas sócio assistenciais e 

serviços assistenciais, amparando aos usuários em vulnerabilidade social que necessitam de 

atendimento, com foco na prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à 

alimentação e nutrição. Informa ainda, que existe saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II - Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

PrOe 
.o Pithon 
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Trata-se, sem sombrà de dúvidas, de pedido de rrorrogaçâo de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de slÓcontratuaÍ. O objeto do pleito do diligertte 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 12 (doze) meses, a viger de 07/02/2025 a 07/02/2026. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato  

monetáçlo, apontando a existência de saldo positivo no valor de R$ 43.347,30. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

4 1 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos 

por esta Lei ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos 

orcamentários exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

1 III -Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dosrequisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificara prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade constata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerida, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 

07/02/2025 e findar-se em 07/02/2026. 

2 
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Em tempo, pontua esta Assessoriá que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova licitação quando db 

término do saldo do contrato aqui aditivado. 

É o opinativo, s.m.j 
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MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

1 1 

- ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ESPESSANTESE MÓDULO DE 

FIBRAS PARÁ ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL'DR. CARUTO SILVA (HMDCS), 

E AOS PACIENTES ATENDIDOS PELA EQUIPE MULT1DISCIPL,INAR DE ATENÇÃO DOMICILIAR 

(EMAD) DESTE MUNICÍPIO, LOTE 02,03 E 04 (DOIS, TRÊS EQUÀtRb), - CONtRÀTOM 08/2024 

- PREGÃO ELETRÔNICO N2 100/2023 - EMPRESA SERVNUTRL COMÉRCIO DE PRODUTOS 

NUTRIQONAIS LTDA. 

gelo presente instnímento particular que fazem entre si, de 

um lado, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n2  13.06.23e7/0001-

06, com sede provis&ia na Rua Cidáde do salyador, ° 228$, 

Pojuca II, Pojuca, Estâdo da Bahía,reéntadQVestetojt 

seu Prefeito, LUIZ CARLOS COSTA TRINCKÁÔ doratnte 

denominado, simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUXRICIONAIS' 

LTDA, pessoa Jurídica de direito prhàdb, iiiscrlta, no CNPJ n2  

18.656.923/0001-61, situado à Av Fazenda Cassahge, n° 1559, 

Galpão 13, Cond. Empres, 'Cassage, Salvador— Bahia, neste ato 

representado pela Se,lhora MARIA ,ROSIWgVVATA DUARTE, 

doravante denominada simplesmente CONTRATÀDA têm 

justo e contratado o presente Térmo Aditivc,aa Contratd de 

fornecimento, mediante as cláusulas e cóndIõps qué áegüèm. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de suplementos, e51eS5aflte5 e-mdçilo de' 

fibras para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito S;lva (HM1XS, Ø aos 

pacientes atendidos pela Equipe Multidiscipllnar de Atenção Domidliaç (EMAD) deste 

município. Lote 02, 63 e 04 (dois, três e quatro), cuja descrição detalhada beri como, as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo administrativo na modalidade Pregão 

Eletrônico n2 100/2025, aqui integrando este aditivo Independente detrahscrlão. 
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CL4SULA SEGUNDA -Do Aditivo de prazo -Alt. 57, caput, Lei 8.656193 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses; a vígr d ó7/02/2025 a 

07/02/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários  

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotaç5es 

orçamentárias de números: 

- Órgão: 03.10.10 

-Projeto/Atividade. 4022,2044, 2050 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00,33.90.32.00 

- Fontes: 15001002 

CL.ÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O prese.nte aditivo de prazo está amparado no Art.57, ccp4 do tei8,666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditfyó de prato do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor é forma. 

Pojuca - BA, 23 de Janeiro de 2025. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

SER VNUTRI COMÉRCIO DE PR.' OS NUTRIO. S LTDA: 

CONTRATADA- REP. SRA. MA  IA ROSINEV DUARtE. 
o 

- . 2 
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PUBLICADO 
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J
A1bGIQr L. Funcionário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 028/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2023 

Objeto - Fornecimento de suplementos, espessantes e módulo de fibras par 

atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva (HMDCS), e ao 

pacientes atendidos pela Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMAL 

deste município, Lote 02, 03 e 04 (dois, três e quatro). 

Contratada - SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, Lei n° 8666/93 

Vigência - a viger de 07/02/2025 a 07/02/2026 

Pojuca, 23 de Janeiro de 2025. 

Secretário Nluncipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 46.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA. 
PREFEITUR&MUNICIPAL DEPQ,JUCA 

PÇQt&n4 Mu. øojuQp,3 
Rvg14 ADP:EM. 

FP clõMilcr 

PREFEITÚM M%À4lQÃLiDg:PQJLJÇÃ 

EXTRATØ D PIMEIRO TÈRMO ADItWø DE PtÀmbo ti: 
;i°, 0281g024 

PREcQtLETRÔNICq PÇ1QQ12Q 

Objeto',- :Fçreg}rner,to depíemento espssaótet.. md6Io dfiÔ?% a* : 

atender as demar4as tio Idosp'ltal Munkipal Dr.  Carlito '4vã .Q-!MDtS»  e 4o 
pacjenfes atehdjdos pdla EqdiG MUIrsciplinar ao Áenç4 PQmicdqr (EMAD)-
dèste.zmlftlldDió,. Lõte OZ 03e 04 «fOi,, trs q qyatp). 

trajada- SERVFUJYRI eÓMÉRCIÓ bE PROPWf*NVtcQNAUrrm  ; E 

Emba&ahtéhto 5; çput,4,ejç  $Q)9 

Vi4ç1$ -a  Viger dàlQ7iQ2I202&aQ7LÓ2/2026 

Po]uca,23e Jariiro d4 2025. 
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